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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALACIO BORGES DE MEDEIROS

CFÍCIO EXECUTIVO N° .1615 /2025/DLEG

Uruguaia-a, 30 de outubro de 2025.

A SLa Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nes:a

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo nos do presente para, em atenção ao Requerimeito n2 1.SCL, do
Vereador Adenildo de Jesus Padovan, aprovado pelo Plenário, requerer a \ essa Excelência que
determine, aos setores competentes, o conserto da luz do poste na Rua Seieral Estilac Lea,
proximidades do n2 1278, Bairro Cabo Luis Quevedo.
2. Justifica-se o presente requeri ento em :zão .. solicitação oe morador ca via,
poiso local está sem i umnação dificultan’o : passagem ‘e •e” a tres.

Aterciosamente,

Ver. JOAL :1 E O s~
‘reidente
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